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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 2ª Procuradoria de Contas 

 

 

PROTOCOLO Nº: 284715/26 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS 

INTERESSADO: GUSTAVO GONCALVES MACHADO VIDAL, JOSE 

CARLOS TIBERIO, MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS 

ASSUNTO: DENÚNCIA 

PARECER: 363/26 
 

 

 

Denúncia. Despacho de negativa de 

admissibilidade. Encerramento do feito. 

 

 

 

Ciente do Despacho nº 99/26-GCSSRVF (peça 22), esta 

Procuradoria de Contas não se opõe à deliberação quanto ao não recebimento 

do feito. 

 

 

Curitiba, 1 de junho de 2026. 

 

Assinatura Digital 

KATIA REGINA PUCHASKI 

Procuradora do Ministério Público de Contas 


